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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70053195681 – TRIBUNAL PLENO 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
REQUERIDOS: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E MUNICÍPIO DE CANOAS
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS 

MANIFESTAÇÃO FINAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Canoas. Parte do artigo 48 da Lei Municipal n.º 5.363/2009, e parte de seu Anexo III, com as alterações trazidas pelas Leis n.º 5.405/2009, 5.481/2009, 5.546/2010 e 5.624/2011. Cargos em comissão em descompasso com os ditames constitucionais. Malferimento insuperável aos artigos 8º, caput, 20, caput e parágrafo 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal. Superveniência de alterações por meio da edição das Leis Municipais n.º 5.730/2013 e 5.732/2013, ambas de Canoas, que importam na perda parcial do objeto da demanda, relativamente a 10 cargos em comissão de Coordenador e a 09 cargos em comissão de Assessor de Gestão Municipal III.  MANIFESTAÇÃO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça, objetivando a retirada do ordenamento jurídico de parte do artigo 48 da Lei Municipal n.º 5.363/2009, e parte de seu Anexo III, com as alterações trazidas pelas Leis n.º 5.405/2009, n.º 5.481/2009, n.º 5.546/2010 e n.º 5.624/2011, todas do Município de Canoas, especificamente com relação aos cargos em comissão de Assessor de Gestão Municipal I, Assessor de Gestão Municipal II, Assessor de Gestão Municipal III, Assessor Especial II, Coordenador e Gestor de Unidade, bem como suas respectivas atribuições, por afronta aos artigos 8º, caput, 20, caput e parágrafo 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal.
O Município de Canoas, após regular notificação (fl. 340), prestou informações, ocasião em que argumentou, em suma, preliminarmente, que a demanda, dada sua natureza objetiva, não se presta para o questionamento da conduta do Chefe do Poder Executivo Municipal de Canoas, o que demandaria processo de cognição e dilação probatória; suscitou a prefacial de inépcia da inicial, tendo em vista que estaria vazada em termos genéricos e imprecisos, não demonstrando no que residiria a suposta inconstitucionalidade, não indagando, ainda, acerca da posição hierárquica dos cargos ou sua natureza de assessoramento, e, principalmente, qual seria o agente público assessorado; sustenta a impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista que a demanda se volve contra a Lei Municipal n.º 5.363/09, cujo texto teria sido alterado substancialmente pela posterior edição das Leis Municipais n.º 5.677/2012, n.º 5.730/2013 e n.º 5.732/2013 (fls. 343-372). Manifestou-se pela improcedência da ação e, na hipótese de procedência, pela modulação dos efeitos da decisão. Juntou documentos (fls. 373-497).
O Procurador-Geral do Estado, citado para proceder à curadoria da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual (fl. 339, verso), argumentou, em síntese, que os cargos impugnados possuem relevantes responsabilidades de governo, que, a toda evidência, detém características de direção, chefia e assessoramento e, além disso, devem ser exercidas por pessoas de confiança do chefe do Poder Executivo e dos respectivos Secretários, elemento que seria igualmente típico dos cargos em comissão; requereu a manutenção da legislação questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fls. 499-503).
A Câmara Municipal de Vereadores de Canoas prestou informações, aduzindo, em resumo, em sede de prefaciais, a inépcia da inicial, por ausência de fundamento jurídico para cada uma das impugnações, de vez que ausentes quaisquer dos elementos para a deflagração válida do processo, requerendo a extinção da ação, com base nos artigos 295, incisos I e II, e 300, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 3º, inciso I, da Lei Federal n.º 9.868/99. No mérito, argumentou que os cargos de provimento comissionado criados pelas normas objurgadas atendem às disposições constitucionais, tendo sido criados em caráter excepcional, havendo, no texto legal, previsão expressa de cargos de confiança estabelecidos como de função gratificada, de maneira a resguardar reserva intangível de ocupação aos servidores de carreira, traduzindo-se a impugnação dos cargos em comissão em equívoco, já que as funções gratificadas, com atribuições idênticas aos cargos comissionados não foram questionadas, circunstância essa que corroboraria a argumentação no sentido da constitucionalidade dos cargos impugnados. Teceu considerações acerca da existência de regulamentação da Lei Municipal n.º 5.363/2009, por meio do Decreto Municipal n.º 879, de 24 de novembro de 2010, que não foi objeto de impugnação, destacando, ainda, a existência de impugnação quanto à redação legal mais sintética do rol das atribuições dos cargos impugnados, o que teria induzido o autor a erro. Informou que o rol das atribuições dos cargos impugnados efetivamente vigente é a fornecida na manifestação e que já estariam ocorrendo os atos necessários para retirada do ordenamento jurídico do anexo duplicado em forma sintética. Sustentou que inexiste vício de constitucionalidade de ordem formal ou material nos instrumentos normativos questionados, razão pela qual a ação merece ser julgada improcedente (fls. 506-542). Juntou documentos (fls. 543-722).

Vieram os autos.
É o breve relatório.
2. De início, impõe-se a rejeição da preliminar de inépcia da inicial suscitada pelo Município e pela Câmara Municipal de Canoas.
Ao contrário do que sustentam os demandados, a controvérsia não vem estabelecida em termos genéricos e imprecisos, uma vez que a peça vestibular aponta cada um dos cargos impugnados, descreve as correlatas atribuições e, mediante exercício argumentativo, demonstra de que maneira os cargos de provimento em comissão de Assessor de Gestão Municipal I, Assessor de Gestão Municipal II, Assessor de Gestão Municipal III, Assessor Especial II e Gestor de Unidade
 e as correlatas atribuições se mostram contrários ao texto constitucional, apontando, por fim, cada um dos dispositivos constitucionais objurgados.
Nessa linha, vale transcrever o teor do artigo 295 do Código de Processo Civil, que assim preceitua:
Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta; 

II - quando a parte for manifestamente ilegítima;

III - quando o autor carecer de interesse processual; 

IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, § 5o); 

V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal;  

VI - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único, primeira parte, e 284.   

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:  

I - Ihe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

III - o pedido for juridicamente impossível; 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. (grifos acrescidos).

(...).

No caso em tela, observa-se que a inicial preenche os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil
 e, por analogia, do artigo 3º da Lei Federal n.º 9.868/1999
, expondo, de forma clara, o pedido e a causa de pedir, deixando assente o vício de inconstitucionalidade que acomete os atos normativos impugnados. 

A petição, de outra parte, foi instruída com os documentos necessários à propositura da ação
, em especial cópia das normas impugnadas e correspondentes certidões de vigência.

Igualmente, não há qualquer contradição ou incongruência nos fundamentos expostos na petição inaugural.

Conforme restou expresso na peça vestibular, as normas objurgadas denotam ofensa aos artigos 8º, caput, 19, caput, 20, caput, e 33, parágrafo 1º, todos da Constituição Estadual, e ao artigo 37, caput, e inciso II, da Constituição Federal, nos termos da argumentação expendida. 

Todavia, a comprovação, ou não, das alegações vertidas na inicial é questão de mérito, não dizendo respeito aos requisitos formais da petição inicial.

Nessa linha, vale transcrever os seguintes arestos:

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO. DESCABIMENTO. Não calha argumento no sentido da inépcia da inicial, quando perfeitamente possível verificar-se qual é a causa de pedir deduzida, bem como o pedido formulado, ainda que ao final da peça haja apenas genérica menção à procedência da demanda. CONSTITUCIONAL. FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DE VEREADORES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 29, VI, CF/88, COM A REDAÇÃO DA EC 25/2000. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 11, E ANTERIORIDADE ÀS ELEIÇÕES. LEI MUNICIPAL DE TAQUARA. DISTINÇÃO ENTRE O MOMENTO DA FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS E DA DECLARAÇÃO DA SUA EXPRESSÃO MONETÁRIA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. Não se podendo confundir o momento da fixação dos subsídios dos Vereadores do Município de Taquara com aquele em que determinada a declaração da sua expressão monetária, é evidente que não há cogitar de ofensa ao princípio da anterioridade, estatuído no art. 11, Constituição Estadual. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010199917, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 26/12/2005)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 60 E PARTE DO ANEXO VIII DA LEI Nº 6572/2008, COM A REDAÇÃO DA LEI 7575/2011 E SUA ALTERAÇÃO POSTERIOR PELA LEI 7607/2012, DO MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO. INÉPCIA DA INICIAL, INOCORRÊNCIA. COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. Havendo a respectiva descrição na inicial sobre a inconstitucionalidade de cargos que não preenchem os requisitos constitucionais para provimento por cargo em comissão, cumpridos os requisitos previstos no artigo 282 do Código de Processo Civil, bem como do artigo 3 º da Lei nº 9868/1999, inclusive no tocante ao valor da causa, observado seu valor inestimável, perfeitamente ajustado ao caso, não há que se falar em inépcia da inicial. Somente há coisa julgada quando há identidade de partes, pedidos e de causa de pedir, situação inocorrente no caso. Precedentes do TJRGS e STJ. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO FORA DAS HIPÓTESES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO. É parcialmente inconstitucional o artigo 60 e parte do Anexo VIII, da Lei Municipal nº 6572/2008, com a redação da lei 7575/2011 e sua alteração posterior pela lei 7607/2012, do Município de São Leopoldo, por criar cargos em comissão fora das hipóteses de direção, chefia e assessoramento, bem como, em alguns cargos, sem a descrição das respectivas atribuições legais. Precedentes do TJRGS. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. DIFERIMENTO DE SEIS MESES. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70051015568, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 03/12/2012)

A ação direta de inconstitucionalidade é a via adequada para buscar, junto ao Poder Judiciário, a implementação do controle concentrado de constitucionalidade, objetivando extirpar, do ordenamento jurídico vigente, lei ou ato normativo em desconformidade com a Constituição.

No caso em apreço, é de gizar que a postulação atende aos pressupostos de constituição válida e regular do processo.

Para além disso, tratando-se de antinomia de norma municipal com relação à Constituição Estadual, a competência para apreciação do pleito recai sobre o Tribunal de Justiça do Estado, na forma do artigo 95, inciso XII, alínea “d”, da Carta Estadual, in verbis:

Art. 95 - Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete: 

(...).

XII - processar e julgar:

(...).

d) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante esta Constituição, e de municipal perante esta, inclusive por omissão; 

(...). 

Note-se que, na hipótese vertente, a violação apontada diz respeito aos artigos 8º, caput, 19, caput, 20, caput, e 33, parágrafo 1º, todos da Constituição Estadual, e ao artigo 37, caput, e inciso II, da Carta Federal, de cunho indireto, por sua vez, decorrente, apenas, da incidência do preceituado no artigo 8º, caput, da Carta Gaúcha:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

(...). 

Assim sendo, é imperativa a rejeição da prefacial de inépcia da vestibular, na esteira do que já vem decidindo essa Corte de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DISPOSITIVOS DE LEIS MUNICIPAIS DE SOLEDADE QUE DISPÕEM SOBRE O PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO A PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES E VERBA DE REPRESENTAÇÃO PARA O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Rejeita-se a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido por alegadamente haver o proponente apontado apenas infração a norma federal, quando ele refere expressamente afronta ao art. 8º da Constituição Estadual, baseado em norma que reproduz outra da Constituição Federal de observância obrigatória pelos Estados. O destinatário do comando do art. 39, § 3º, da CF/88, quando refere as vantagens contidas no art. 7º, é o servidor público e não o agente político. O § 4º do mesmo art. 39, dispõe que o detentor de mandato eletivo será remunerado através de subsídio fixado em parcela única, o que afasta a concessão de qualquer gratificação, aí incluída a natalina. A inconstitucionalidade da norma que estabelece o pagamento de verba de representação ao vereador que passar a exercer a função de Presidente da Câmara decorre da circunstância de que a soma do subsídio do vereador com a verba de representação ultrapassa o limite previsto na Constituição Federal (art. 29, vi, "a") e não da atribuição da verba de representação, isoladamente considerada PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034154682, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 19/04/2010)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI nº 2.3777/08, DO MUNICÍPIO DE SANANDUVA (ARTIGOS 3°, I, e 5°). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO QUE NÃO SE OSTENTA. CARTA ESTADUAL INCORPORANDO OS PRINCÍPIOS BALIZADORES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 8°). SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO, VEDAÇÃO DE PERCEPÇÃO DIFERENCIADA CASO EXERÇA ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO. REGRA DE FIXAÇÃO EM PARCELA ÚNICA, PROIBIÇÃO DE ACRÉSCIMO DE QUALQUER NATUREZA (CF, ART. 39, § 4°, REDAÇÃO DA EC 19/98). AGENTES POLÍTICOS, ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS, VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 37, XVI). PREFEITO E VICE-PREFEITO, GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, DESATENDIMENTO À MESMA REGRA PROIBITIVA DE QUALQUER ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL OU SUBSTANCIAL. PRINCÍPIOS AOS QUAIS OS MUNICÍPIOS DEVEM OBEDIÊNCIA, NA FORMA DOS ARTIGOS 8° E 11, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034067595, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 29/03/2010)
De outra feita, no que toca à pretensão do Município de Canoas, que pretende ver extinto o feito sob a alegação da impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista a superveniência das Leis Municipais n.º 5.677, de 17 de fevereiro de 2012, n.º 5.730, de 1º de janeiro de 2013, e n.º 5.732, de 1º de fevereiro de 2013, todas de Canoas, que trouxeram alterações ao texto original da Lei n.º 5.363, de 02 de janeiro de 2009, do mesmo Município, ora parcialmente questionada, desde já se destaca que igualmente não merece prosperar.
A esse respeito, calha destacar, inicialmente, que a Lei n.º 5.677, de 17 de fevereiro de 2012, de Canoas, que prorroga, para as funções gratificadas, os prazos previstos nos parágrafos 6º e 7º do artigo 48 da Lei n.º 5.363, de 02 de janeiro de 2009, daquele Município, não enseja quaisquer consequências sobre o objeto da presente ação, visto que suas alterações não dizem com a temática em análise, conforme é possível observar no respectivo texto legal, adiante reproduzido:
Lei Municipal n.º 5.677, de 17 de fevereiro de 2012:

Art. 1º - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2012, os prazos previstos nos parágrafos 6º e 7º do art. 48 da Lei n.º 5.363, de 2 de janeiro de 2009.

Art. 2º - A prorrogação prevista nesta Lei aplica-se somente aos servidores do quadro efetivo, ocupantes de funções gratificadas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

De outra banda, a superveniência das Leis Municipais n.º 5.730, de 1º de janeiro de 2013, que altera a Lei n.º 5.363, de 02 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento do Poder Executivo Municipal de Canoas e dá outras providências, e n.º 5.732, de 1º de fevereiro de 2013, que altera e acresce dispositivos na Lei n.º 5.363, de 02 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento do Pode Executivo Municipal de Canoas e dá outras providências, ambas de Canoas, não acarreta a impossibilidade jurídica do pedido, razão pela qual deve o feito prosseguir, havendo tão somente algumas adaptações no que tange ao pedido final da ação direta de inconstitucionalidade.
Senão, veja-se.

Esta ação direta foi ajuizada em 07 de fevereiro de 2013, data em que ambas as Leis Municipais supramencionadas já estavam em vigor, muito embora sua edição não tenha sido informada ao Ministério Público, quando do trâmite do Expediente n.º PR.00739.00067/2012-0, que teve por objeto justamente o exame da adequação constitucional de inúmeros cargos de provimento em comissão do Município de Canoas e que culminou no ajuizamento desta ação direta. 
Tal circunstância certamente se deu modo involuntário, sendo decorrência de obstáculos de ordem prática, relacionados à dinâmica de comunicação entre o Poder Executivo, o Poder Legislativo Municipal de Canoas e o Ministério Público.
Assim, não há como negar que as Leis n.º 5.730/2013 e n.º 5.732/2013, ambas de Canoas, trouxeram algumas modificações no quadro de pessoal do Poder Executivo daquele Município.
Todavia, tais inovações não têm o condão de acarretar a extinção da ação, ainda que ensejem a necessidade de adaptação do objeto do feito.

Nesse diapasão, vale transcrever parte da Lei n.
º 5.730, de 1º de janeiro de 2013, bem como de parte da Lei n.º 5.732, de 1º de fevereiro de 2013, ambas de Canoas:
Lei n.º 5.730, de 1º de janeiro de 2013:

Art. 2º - Ficam criados, no quadro das atribuições de direção, chefia e assessoramento, acrescidos aos quadros constantes no artigo 48 da Lei n.º 5.636, de 2009, os seguintes cargos em comissão e funções gratificadas:
I - Cargos em Comissão:
	 
N.º de Cargos
	Denominação
	Código

	1
	Secretário de Município
	CC-1

	1
	Assessor Superior
	CC-1

	9
	Diretor
	CC-3

	1
	Assessor de Gestão Municipal I
	CC-3

	14
	Assessor de Gestão Municipal II
	CC-5

	28
	Gestor de Unidade
	CC-5


(...)
Art. 3º São transformados, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, do art. 48 da Lei nº 5.363, de 2009, os seguintes Cargos em Comissão e Funções Gratificadas:


III - dez (10) Cargos em Comissão de Coordenador (CC-3) e 1 (uma) Função Gratificada de Coordenador (FG-A3), em 11 (onze) Cargos em Comissão de Coordenador (CC-2);


V - um (1) Cargo de Assessor Especial II (CC-4) em 1 (um) cargo de Assessor Especial I (CC-2).

Art. 4º São extintos 9 (nove) Cargos de Assessor de Gestão Municipal III (CC - 6) do Quadro de Cargos em Comissão, do art. 48 da Lei nº 5.363, de 2009.

Art. 5º Faz parte integrante desta Lei o Anexo II, que altera a redação do Anexo III, da Lei 5.363, de 2009, na parte que corresponde aos cargos criados ou alterados por esta Lei.
(...)

Lei n.º 5.732, de 1º de fevereiro de 2013:
Art. 2º - Ficam criados, no quadro das atribuições de direção, chefia e assessoramento, acrescidos aos quadros constantes no artigo 48 da Lei n.º 5.636, de 2009, os seguintes cargos em comissão e funções gratificadas:
I - Cargos em Comissão:
	 
N.º de Cargos
	Denominação
	Código

	1
	Secretário de Município
	CC-1

	1
	Assessor de Gestão Municipal I
	CC-3

	1
	Diretor
	CC-3

	3
	Assessor de Comunicação II
	CC-5

	3
	Assessor de Gestão Municipal II
	CC-5


(...)

Art. 3º São transformados, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, do art. 48, da Lei nº 5.363, de 2009, os seguintes Cargos em Comissão e Funções Gratificadas:

(...)



III - um (1) cargo de Gestor de Unidade (CC-5), em 1 (um) cargo de Assessor de Gestor Municipal II (CC-5);


Art. 4º Faz parte integrante desta Lei o Anexo Único, que altera a redação do Anexo III, da Lei nº 5.363, de 2009, na parte que corresponde aos cargos criados ou transformados por esta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária própria, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais específicos para sua aplicação no exercício de 2013, fazer adequações nas legislações orçamentárias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS, em primeiro de fevereiro de dois mil e treze (1º.2.2013).

Da leitura dos dispositivos destacados, é possível tecer algumas considerações que dizem diretamente com o objeto da presente demanda.

A primeira delas relaciona-se à circunstância de terem, os novéis diplomas normativos, acrescido alguns cargos em comissão àqueles ora impugnados, que já eram existentes.
São eles: o cargo de Assessor de Gestão Municipal I, tendo sido criado 01 novo cargo na Lei n.º 5.730/2013 e 01 novo cargo na Lei n.º 5.732/2013, o cargo de Assessor de Gestão Municipal II, tendo sido criados 14 cargos na Lei n.º 5.730/2013
 e 03 cargos na Lei n.º 5.732/2013
; o cargo de Gestor de Unidade, tendo sido criados 28 novos cargos por meio da edição da Lei Municipal n.º 5.730/2013
.
Com relação a tal aspecto, é de gizar que os cargos criados pelas referidas normas legais merecerão análise quanto à adequação constitucional mediante expediente próprio, a ser instaurado no âmbito da Suprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, cujo objeto será relacionado ao estudo das Leis Municipais n.º 5.730/2013 e n.º 5.732/2013, ambas de Canoas, bem como de eventual legislação superveniente imanente à estrutura de cargos de provimento em comissão junto ao Poder Executivo daquele Município.
A segunda questão decorre da extinção de 09 cargos de Assessor de Gestão Municipal III
, o que importa na modificação do número total de cargos existentes quando do ajuizamento da presente ação, acarretando perda parcial de objeto, no tocante aos referidos cargos, passando a ser, a impugnação, relativa tão somente a 45 cargos de Assessor de Gestão Municipal III previstos na Lei n.º 5.363/2009.
O terceiro e último aspecto a ser abordado com relação à alegação de impossibilidade jurídica do pedido diz com a transformação de diversos cargos em outros, a saber, 10 Cargos de Coordenador (CC-3) e uma Função Gratificada de Coordenador (FG –A3) em 11 cargos em comissão de Coordenador (CC-2)
, o que também importa em perda parcial do objeto da presente demanda, no que se refere ao questionamento dos 10 cargos de Coordenador CC-3, não mais existentes.
Desse modo, não é razoável falar em indeferimento da exordial por impossibilidade jurídica do pedido, até mesmo por que não resta dúvida de que o controle concentrado de constitucionalidade é aplicável ao caso em comento.
Trata-se, sim, da adequação do objeto da ação, considerando as inovações trazidas pelas Leis Municipais n.º 5.730/2013 e 5.732/2013, ambas de Canoas, que dizem com a questão de fundo levada para apreciação jurisdicional.
Por fim, no que se relaciona à preliminar suscitada pelo Município de Canoas, que requer a extinção do feito sem julgamento de mérito, tendo em vista que a demanda estabeleceria controvérsia de ordem subjetiva acerca da conduta do Chefe do Poder Executivo e que questionaria atos que demandam dilação probatória, cuja produção seria inviável em sede de controle concentrado de constitucionalidade, da mesma forma é de dizer que não merece guarida.
Nesse passo, ainda que algumas expressões contidas na peça inaugural do feito possam ter sido indevida e inadequadamente utilizadas e/ou interpretadas, tal conjectura não se mostra hábil a inviabilizar o controle da adequação constitucional das normas objurgadas.

Com relação a esse aspecto, destaca-se o uso da expressão “mascarar” no seguinte trecho da exordial (fl. 11):
“Ainda, necessário explicitar que nas atribuições dos cargos de Assessor de Gestão Municipal I, Assessor de Gestão Municipal II, Assessor de Gestão Municipal III e Assessor Especial I está prevista a possibilidade de “representar a autoridade superior”, o que, inicialmente, corresponderia a uma característica de confiança, inerente aos cargos comissionados. Ocorre que a análise deste detalhe específico, dentro do contexto em que está inserido (inclusive pela apreciação em conjunto das atribuições dos cargos que não são objeto da presente ação constitucional, e que, com maior propriedade, também possuem tal previsão), revele uma tentativa do Poder Executivo Municipal de Canoas de mascarar atividades pontualmente burocráticas como cargos comissionados”.
Da leitura atenta do contexto em que se inseriu tal palavra, é possível rematar que diz unicamente com crítica relacionada direta e exclusivamente à técnica utilizada pelo Poder Executivo Municipal de Canoas de descrever atribuições de cargos em comissão que não se amoldam adequadamente aos ditames constitucionais e que, de modo algum, sinalizou qualquer censura à pessoa ou ao proceder pessoal do Chefe do Poder Executivo Municipal de Canoas, perfazendo, isto sim, mero exercício argumentativo.
Desse modo, escusando-se pela eventual ocorrência de qualquer equívoco que possa ter se originado pela utilização da mencionada expressão, calha reforçar a legitimidade e plena adequação da utilização do presente instrumento de controle de adequação constitucional, razão pela qual dita preliminar igualmente deve ser rechaçada, por descabida.
3. No mérito, é de referir que o exame da temática posta permite concluir que, efetivamente, o Poder Executivo do Município de Canoas, ao criar os cargos em comissão impugnados, quais sejam, Assessor de Gestão Municipal I, Assessor de Gestão Municipal II, Assessor de Gestão Municipal III, Assessor Especial II e Gestor de Unidade, labutou em desconformidade com os comandos constitucionais aplicáveis à espécie, quais sejam, artigo 8º, caput, 20, caput e parágrafo 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal. 
Assim, é de ratificar os fundamentos lançados na exordial, bem como os lançados na presente manifestação, a bem de ver declarada a inconstitucionalidade de parte do artigo 48 da Lei n.º 5.363, de 02 de janeiro de 2009, e parte de seu Anexo II, com as alterações trazidas pelas Leis n.º 5.405, de 03 de agosto de 2009, n.º 5.481, de 13 de janeiro de 2010, n.º 5.546, de 22 de novembro de 2010, e n.º 5.624, de 26 de outubro de 2011, todas do Município de Canoas, consubstanciadas na criação dos cargos em comissão arrolados, à exceção dos 10 cargos de Coordenador e de 09 cargos em comissão de Assessor de Gestão Municipal III, em razão das alterações trazidas pela Lei Municipal n.º 5.730/2013, já antes mencionadas, e que importaram na perda parcial do objeto da demanda, especificamente quanto ao cargo de Coordenador (CC-3), transformados em Coordenador CC-2, e aos 09 cargos de Assessor de Gestão Municipal III, esses últimos extintos pela norma legal mencionada.
Entretanto, revela-se salutar tecer alguns apontamentos, tendo em vista o teor das informações prestadas pelo Poder Executivo do Município de Canoas e pela respectiva Câmara Municipal, destacando, ab initio, que nenhum dos argumentos esboçados tem o condão de afastar a inconstitucionalidade material que macula as normas legais impugnadas. 
Vale dizer, a despeito de consabido, que ora se viabiliza, modo pleno, o controle de constitucionalidade, uma vez que o ordenamento constitucional preceitua que as atribuições dos cargos em comissão devam se amoldar às diretrizes de direção, chefia ou assessoramento.
Nessa esteira, calha reiterar que as atribuições devem ser descritas cargo a cargo, de forma não genérica, de molde a possibilitar a sua adequação à matriz constitucional. No seu exame, cabe a ponderação se as respectivas atividades desempenhadas pelo ocupante do cargo em comissão são ou não compatíveis com tais postulados, no resguardo dos dispositivos da Carta Magna. 
Nessa senda, se infere da leitura da peça pórtica e dos próprios textos legais impugnados, bem como do correlato anexo, que há autorização legal para a contratação de servidores comissionados para o exercício de labor burocrático, cuja natureza, como se sabe, não se concilia com o caráter diferençado dos cargos em comissão.

Cabe registrar, uma vez mais, que a presente ação não assoalha crítica ao mérito administrativo na criação das normas ora parcialmente combatidas e, consequentemente, dos cargos em comissão impugnados, que foram estabelecidos na estrutura orgânica do Município de Canoas.
Entretanto, não há que se olvidar que, em sendo constatada a ilegitimidade constitucional, cabe ao Ministério Público, em seu papel de defesa da ordem jurídica
, buscar a declaração de inconstitucionalidade da norma editada em descompasso com o Texto Magno.

Fixados tais aportes introdutórios, porque necessários ao deslinde da matéria, cumpre reafirmar a inconstitucionalidade de parte do artigo 48 da Lei Municipal n.º 5.363/2009, e de parte de seu Anexo III, com as alterações trazidas pelas Leis n.º 5.405/2009, n.º 5.481/2009, n.º 5.546/2010 e n.º 5.624/2011, todas do Município de Canoas, uma vez que as atribuições dos cargos em comissão de Assessor de Gestão Municipal I, Assessor de Gestão Municipal II, Assessor de Gestão Municipal III, Assessor Especial II e Gestor de Unidade não revelam a natureza de direção, chefia ou assessoramento, aliada à fidúcia qualificada, requisitos exigidos pelo ordenamento constitucional.

Impende esclarecer que a utilização de verbos nucleares típicos desses pressupostos, na descrição constante no anexo da Lei Municipal n.º 5.363, de 02 de janeiro de 2009, de Canoas, não passou de tentativa de justificar a legitimidade constitucional de cargos editados em desconformidade com os ditames que regram a matéria.
Logo, porque consta na descrição do elenco das atribuições de determinados cargos
 a expressão “prestar assessoramento”, não significa dizer que devam ser providos em comissão, visto que é a análise individualizada do conjunto de funções que os servidores irão executar que permitirá concluir se são próprias de direção, pois coordenar os trabalhos de um setor, por exemplo, pode compreender a realização de atividades genuinamente burocráticas e técnicas, que não exijam confiança qualificada da autoridade nomeante.
Por outro lado, sabe-se que todo o servidor é depositário de confiança, pois a este são conferidas atividades cujo desempenho poderá melhor influir na própria visão que o cidadão tem de determinado serviço público. 
Porém, além de tal atributo, o cargo em comissão pressupõe confiança eletiva e qualificada do nomeante, sobretudo por ser, essa classe de servidores públicos, responsável pelo efetivo e adequado cumprimento das diretrizes políticas por ele estabelecidas.
Portanto, sem embargo do argumento do Poder Executivo de Canoas, de que as atribuições dos cargos tachados perpassam pelas ações de prestar assessoramento, exercer chefia da execução de atividades
, cumpre registrar que nenhum dos cargos em comissão impugnados revela a especial confiança exigida para autorizar o seu provimento pela via comissionada.
Nessa linha, tem-se o voto do Desembargador Marco Aurélio dos Santos Caminha, relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70033965336
, in verbis:
“(...) Registre-se, ainda, que apesar das denominações “assessor”, “diretor”, e “coordenador”, de tais cargos não se pode depreender a existência do vínculo de confiança entre a autoridade que nomeia e o agente escolhido para a função, característica inerente aos cargos em comissão, não bastando o nomen iuris do cargo para sua adaptação aos preceitos constitucionais que norteiam essa espécie de contratação. Reitere-se caber ao ente municipal, na edição da norma, a explicitação das atribuições dos cargos criados, não se evidenciando razoável que o judiciário tenha que perquirir, investigar ou supor as funções atinentes aos mesmos. (...).” 

Com efeito, assim dispõe a Constituição Estadual:

Art. 20. A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.(...).

§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento.

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais.(Grifo acrescido).

Para a compreensão do alegado vício de inconstitucionalidade, no que se refere aos cargos em comissão atacados, já mereceu destaque a natureza jurídica de caráter excepcional que reveste os cargos em comissão, de maneira a diferenciá-los dos cargos de provimento efetivo.

Diga-se, uma vez mais, que o primado do acesso aos cargos públicos pela via do concurso público de modo algum poderá ser contornado pela arbitrária criação de cargos em comissão para o exercício de funções que não pressuponham o vínculo de fidúcia qualificada, indispensável ao provimento pela via comissionada, sob pena de legitimar atuação administrativa em desacordo com a ordem constitucional vigente.
Outro não é o entendimento do egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 1953/2001. MUNICÍPIO DE SEBERI. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ARTIGO 18 DO DIPLOMA MUNICIPAL. CARGOS APENAS DENOMINADOS DE CHEFIA, DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO, POIS EM VERDADE DIZEM COM FUNÇÕES PERMANENTES E BUROCRÁTICAS, ESSENCIAIS ÀS ROTINAS DA MUNICIPALIDADE. PROVIMENTO NA FORMA COMISSIONADA. INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 8º, CAPUT, 20, CAPUT E §4º, E 32 CAPUT TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E AFRONTA AO ARTIGO 37, II E V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048577407, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 29/10/2012)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PARTE DO ARTIGO 19 DA LEI MUNICIPAL N.º 818, DE 11 DE JUNHO DE 2007, E DE SEU ANEXO I, E DA LEI MUNICIPAL N.º 856, DE 18 DE MARÇO DE 2008, AMBAS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO FORA DAS HIPÓTESES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO. DESCABIMENTO. Inconstitucionalidade de parte do artigo 19 da Lei Municipal n.º 818, de 11 de junho de 2007, e de seu Anexo I, e da Lei Municipal n.º 856, de 18 de março de 2008, e respectivo Anexo, do Município de Lajeado do Bugre, por afronta aos artigos 8º, 19, I, 20, § 4º, e 32, caput, da CE, combinados com os artigos 37 II e V da Constituição Federal, por criar cargos em comissão fora das hipóteses de direção, chefia e assessoramento. DIFERIMENTO DA EFICÁCIA DA DECISÃO PARA NÃO AFETAR GRANDE PARTE DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL, EM PREJUÍZO À COLETIVIDADE, FIXANDO-SE O PRAZO DE SEIS MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PARA O CUMPRIMENTO DA DECISÃO. Como a presente ADIN ataca vários cargos em comissão, de vários setores administrativos do município, com o intuito de não obstaculizar o trabalho do Poder Executivo Municipal, com óbvios reflexos decorrentes, com grande prejuízo à comunidade porque os cargos não poderiam ser providos em comissão e haveria necessidade de abertura de concurso para os respectivos preenchimentos, com visível prejuízo à coletividade do município, difere-se a eficácia da decisão para o cumprimento do acórdão, com prazo fixado em seis meses para tanto a contar da publicação do presente acórdão. Precedente do Órgão Especial do TJRGS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, COM DIFERIMENTO DA EFICÁCIA DA DECISÃO PELO PRAZO DE SEIS MESES, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70052609716, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 18/03/2013)

No que diz respeito aos cargos objurgados, à exceção daqueles cujas alterações trazidas pelas supervenientes Leis Municipais n.º 5.730/2013 e 5.732/2013, ambas de Canoas, acarretarão, como já destacado
, a adequação do objeto da lide, cumpre assinalar, mais uma vez, que os cargos de Assessor de Gestão Municipal I, Assessor de Gestão Municipal II, Assessor de Gestão Municipal III, Assessor Especial II e Gestor de Unidade não se revestem das características e exigências constitucionais, quais sejam, direção, chefia ou assessoramento, conforme determina o artigo 32 da Constituição Estadual. A mera leitura de cada uma das respectivas atribuições, constantes da petição inicial é suficiente a tal conclusão.
Vale ressaltar que a atribuição de exame de constitucionalidade de normas municipais e o consequente ajuizamento, se for o caso, da correspondente ação direta é exclusiva do Procurador-Geral de Justiça. 
Assim, as providências no sentido de exame das regras potencialmente inconstitucionais são adotadas na medida em que sua existência é levada ao conhecimento do Ministério Público Estadual.
Traçadas tais diretrizes, vale registrar a adoção de providência no sentido do encaminhamento de cópias das Leis Municipais n.º 5.730/2013 e 5.732/2013, ambas de Canoas, à Secretaria da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos do Ministério Público Estadual do Rio Grande do Sul para estudo e instauração de procedimento próprio para análise da constitucionalidade, assim como no que respeita a normas legais eventualmente supervenientes e que digam respeito à estrutura dos cargos em comissão da referida comuna, tudo no legítimo exercício de faculdade constitucional reservada ao Procurador-Geral de Justiça.
Nessa esteira, uma vez editadas normas municipais em descompasso com a ordem constitucional, não resta alternativa ao Procurador-Geral de Justiça, senão a iniciativa de controle concentrado da constitucionalidade das leis, nos termos do artigo 95, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Estadual.
É certo que a faculdade de que dispõe a administração pública de criar cargos de livre nomeação e exoneração deve observar, além do princípio da legalidade, a regra constitucional que determina a realização de concurso público de provas ou de provas e títulos para a investidura em cargos públicos, reservando-se a possibilidade de contratação pela via comissionada somente a determinadas hipóteses constitucionais, tudo para garantir o amplo acesso da comunidade aos cargos públicos, corolário que é do princípio da impessoalidade.

Na verdade, como já referido, a leitura das atribuições dos cargos em comissão objurgados permite concluir que a descrição das atividades ali minudenciadas afasta o critério de alta qualidade técnica a exigir e a possibilitar a criação de cargos em comissão. 

Com efeito, tal via de contratação excepciona a regra geral do concurso público, e como tal, deve ser restritivamente admitida, sob pena de transformar a exceção em regra. Como se sabe, a criação de cargos em comissão deve ater-se às hipóteses expressamente previstas no texto constitucional, ou seja, às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Para além disso, é importante frisar que a criação de cargo que isento da vocação para comissão acaba por resultar em sérios prejuízos à Administração Pública, não só financeiros, já que compromete a própria profissionalização do serviço público.  

Vale recordar que a Constituição Federal, ao abarcar os princípios da acessibilidade e do concurso público, pretendeu, primeiramente, oportunizar a todos iguais chances de disputar os cargos e empregos na Administração; depois, obstar o ingresso sem o processo seletivo ou o aproveitamento em cargo de natureza diversa; e, como giza José Afonso da Silva
, realizar o princípio do mérito que se apura mediante “investidura” por “concurso público” de provas ou de provas e títulos (art. 37, II).

Destarte, é inconstitucional a criação dos cargos em comissão para o exercício de atividades técnicas, burocráticas ou operacionais, de natureza puramente profissional, fora dos níveis de direção, chefia ou assessoramento. 

O Supremo Tribunal Federal, em caso similar, já se posicionou, frontalmente, contra a criação de cargos em comissão fora das hipóteses constitucionalmente previstas.

Nesse sentido, tem-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 11.029/89 DO ESTADO DE GOIÁS. ART. 7º, § 2º E ART. 1º, QUE ALTEROU O ART. 106, VII DA LEI 9.129/81, DO MESMO ESTADO. Os dispositivos em questão, ao criarem cargos em comissão para oficial de justiça e possibilitarem a substituição provisória de um oficial de justiça por outro servidor escolhido pelo diretor do foro ou um particular credenciado pelo Presidente do Tribunal, afrontaram diretamente o art. 37, II da Constituição, na medida em que se buscava contornar a exigência de concurso público para a investidura em cargo ou emprego público, princípio previsto expressamente nesta norma constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente, nos termos do voto da relatora. (STF – ADI 1.141/GO, rel. Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, j. 29.08.2002). 
Nessa senda, esse egrégio Tribunal de Justiça assim tem entendido, em hipóteses semelhantes à dos autos:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CARGOS EM COMISSÃO. ART. 32, CE/89. INEXISTÊNCIA DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO.  INCONSTITUCIONALIDADE. RESSALVA DAS EXCEÇÕES. Irrelevante a nominação, os cargos passíveis de provimento em comissão restringem-se às hipóteses de direção, chefia ou assessoramento, fora do que há de se observar a regra geral republicana do concurso público, inclusive quanto às hipóteses correspondentes às funções gratificadas. LEIS N.ºS 2.780/09 E 2.647/08, DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO. REPETIÇÃO, EM GRANDE PARTE, DA INCONSTITUCIONALIDADE ANTERIOR. NOVOS CASOS, MASCARADOS, DO MESMO DEFEITO. As Leis n.ºs 2.780/09 e 2.647/08 (esta, em parte do seu art. 3.º), do Município de São Jerônimo, não apenas reproduzem, em grande parte, a mesmíssima inconstitucionalidade da legislação anterior, já proclamada por este Tribunal de Justiça, como apresentam novos casos, alguns em claro mascaramento do que antes havia, do mesmo defeito, ressalvando-se apenas as duas exceções em que atendidos os reclamos constitucionais. (ADIN n.º 70038404794, julgada em 14 de março de 2011, Desembargador-Relator Arminio José Abreu Lima da Rosa)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE CAMBARÁ DO SUL. CARGO EM COMISSÃO. ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS e burocráticas. inconstitucionalidade.  EFEITOS. DIFERIMENTO. Criação de cargo em comissão de Coordenador Administrativo na Câmara de Vereadores. Atribuições descritas na lei meramente técnicas e burocráticas. Ausência de função típica de direção, chefia e assessoramento. Violação dos artigos 8º, 20, caput e parágrafo quarto, e 32 caput, CE e artigo 37, II e V, CF. Efeitos da declaração diferidos. Art. 27, Lei nº 9.868/99. Parte do artigo declarada inconstitucional. JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME. (ADIN n.º 70039422894, julgada em 28 de março de 2011, Desembargador-Relator Carlos Rafael dos Santos Júnior)
	
	


Ora, os cargos em comissão impugnados, exatamente por dizerem respeito a tarefas de execução técnica, burocrática e operacional, e também por não se coadunarem com funções de direção, chefia ou assessoramento, aliadas à distinta confiança que deve haver no desempenho do labor, devem ser eliminados do ordenamento jurídico, corrigindo-se, destarte, a inconstitucionalidade apontada.

Não é demasiado lembrar que, dada a natureza excepcional dessa forma de assunção a cargos públicos, e havendo, no tocante a ditos cargos, requisitos objetivos contemplados na Constituição Estadual, que os tornam passíveis de indicação por confiança, é evidente que não basta que o nome deste ou daquele cargo se amolde à natureza a que alude o dispositivo constitucional; eles devem conter, na lei que os cria, necessariamente, as atribuições que lhe garantam constitucionalidade, vale dizer, que permitam se aquilatar a adequação entre o cargo e a norma constitucional, pois, do contrário, o nomem juris do cargo ganharia primazia sobre as funções desenvolvidas pelo respectivo detentor. 

Feitas essas considerações, percebe-se que o Município de Canoas desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão, nas hipóteses aqui analisadas. 

Como corolário da argumentação ora expendida, impõe-se o acolhimento dos pedidos descritos na vestibular, julgando-se parcialmente procedente a ação. 
4. Pelo exposto, o Procurador-Geral de Justiça, reiterando os fundamentos já lançados na inicial, bem como os agregados nesta manifestação, requer seja a ação julgada parcialmente procedente, retirando-se do ordenamento jurídico parte do artigo 48 da Lei Municipal n.º 5.363/2009, e parte de seu Anexo III, com as alterações trazidas pelas Leis n.º 5.405/2009, n.º 5.481/2009, n.º 5.546/2010 e n.º 5.624/2011, todas do Município de Canoas, declarando-se a inconstitucionalidade de 25 cargos em comissão de Assessor de Gestão Municipal I, 79 cargos em comissão de Assessor de Gestão Municipal II, 45 cargos em comissão de Assessor de Gestão Municipal III
 e 114 cargos em comissão de Gestor de Unidade, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, 20, caput e parágrafo 4º, e artigo 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal, considerando-se a perda parcial de objeto da demanda, com relação a 10 cargos em comissão de Coordenador (CC-3), bem como a 09 cargos em comissão de Assessor de Gestão Municipal III, em razão de alterações supervenientes, trazidas pela Lei Municipal n.º 5.730, de 1º de janeiro de 2013, de Canoas.

Porto Alegre, ___ de abril de 2013.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,
Procurador-Geral de Justiça.
CF/KMS
� Retirada a impugnação contra os cargos em comissão de Coordenador, em razão do disposto no inciso III do artigo 3º da Lei Municipal n.º 5.730/2013, de Canoas, que promoveu sua transformação, adequando-se, ao final, o objeto, que teve perda parcial.


� Art. 282. A petição inicial indicará:


I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;


II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;


III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;


IV - o pedido, com as suas especificações;


V - o valor da causa;


VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;


VII - o requerimento para a citação do réu.


� Art. 3o A petição indicará:


I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações;


II - o pedido, com suas especificações.


Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação.


� Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.


� Tabela contida no artigo 2º da Lei Municipal n.º 5.730/2013, de Canoas.


� Tabela contida no artigo 2º da Lei Municipal n.º 5.732/2013, de Canoas.


� Tabela contida no artigo 2º da Lei Municipal n.º 5.730/2013, de Canoas.


� Por meio do artigo 4º da Lei Municipal n.º 5.730/2013, de Canoas.


� Inciso III do artigo 3º da Lei Municipal n.º 5.730/2013, de Canoas.


� Conforme preceitua o artigo 127 da Constituição Federal, “O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais individuais indisponíveis”.


� Consoante figura no rol das atribuições dos cargos de Assessor de Gestão Municipal I, Assessor de Gestão Municipal II, Assessor de Gestão Municipal III, Assessor Especial II. 


� Como é o caso das atribuições do cargo impugnado de Gestor de Unidade.


� Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70033965336, Tribunal Pleno, rel. Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, julgada em 10/05/2010. 


� Pela transformação de 10 cargos em comissão de Coordenador CC-3 em Cargos de Coordenador CC-2, e pela extinção de 09 cargos em comissão de Assessor de Gestão Municipal III, conforme inciso III do artigo 3º, e artigo 4º, ambos da Lei Municipal n.º 5.730/2013, de Canoas.


� SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 21 ed. São Paulo : Malheiros, 2002, p. 659.


� Em razão da extinção de 09 cargos de Assessor de Gestão Municipal III, por meio do artigo 4º da Lei Municipal n.º 5.730/2013, de Canoas.





SUBJUR N.º 621/2012
PAGE  
33
SUBJUR N.º 621/2012

[image: image1.png][image: image2.png]